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1-PALAVRA DO PRESIDENTE  

 

O Conselho Municipal dos Direitos de Criança e do Adolescente é um instrumento de 

transformação de uma política conservadora, para um modelo revolucionário, conforme 

preconiza o avançado e educativo ECA, criado pela Lei 8.069/90. 

 

Afirmamos ainda que a história política de atenção integral à infância e adolescência no 

Brasil será contada antes e depois do presente Estatuto. 

 

Nesse processo evolutivo o CMDCA de Cuiabá tem ao longo de a cada gestão atendido 

não só a demanda local. Foi além e tornou-se pela visão política do seu conjunto 

governamental e não governamental uma referencia positiva para outros colegiados 

similares. Um dos exemplos é a edição da cartilha das diretrizes da política para 

infância e adolescência de 2005/2008 e 2009/2012, que foi democraticamente debatida 

pelas entidades e órgãos que a compõem. 

 

Referencio também o alto nível de comprometimento dos conselheiros de Direitos e 

tutelares da Capital, bem como o apoio institucional exemplar da Prefeitura Municipal 

de Cuiabá e do Ministério Público, para o bom funcionamento deste colegiado. 

 

Sabemos da importância do prosseguimento desse trabalho, buscando o nível de 

excelência no atendimento e proteção dos atores principais da política municipal que 

são as crianças e os adolescentes. 

 

Outro exemplo significativo de avanço de garantia de direitos é o reconhecimento do 

que está sendo feito em Cuiabá. O nosso Prefeito Wilson Santos foi premiado como 

ñPrefeito Amigo da Crian­aò, pela Funda­«o ABRINQ ï Parafraseando ñArist·telesò, 

digo: ñMas importante que a homenagem ® a honra do merecimentoò, e afirmo com 

convicção Cuiabá merece. 

 

 

AURÉLIO AUGUSTO GONÇALVES DA SILVA 

Escritor e Militante dos Direitos e da Promoção da Igualdade Racial 

Presidente ï CMDCA Cuiabá/MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2-APRESENTAÇÃO / INTRODUÇÃO  

 

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é um órgão 

que tem a grande função de formular e deliberar sobre as políticas públicas, propor ação 

de atendimento e acompanhar a execução, bem como a fiscalização dos recursos 

financeiros aplicados em cada projeto ou programa social governamental e não 

governamental para a infância e adolescência. 

Este ano a Lei 8069/90 ï ECA ï Estatuto da Criança e do Adolescente, completou 18 

anos e entrou na sua maioridade. O CMDCA - Cuiabá, criado pela Lei 2.821/90, 

também está completando 18 anos de atividades. Muitos avanços e conquistas foram 

atingidos, mais ainda precisamos fazer muito mais, para que realmente a criança e o 

adolescente seja prioridade absoluta. 

Em 15 de abril de 2005, foi realizado o 1º Encontro de Políticas Públicas ï Diretrizes 

para Política Municipal de Atenção Integral à Infância e Adolescência de Cuiabá, para o 

período de 2005 á 2008, sob a gestão do Prefeito Wilson Santos e Vice-Prefeita Jacy 

Poença. Estas diretrizes foram normatizadas através da Resolução 001/2005. Naquele 

momento o CMCDA realmente passou a exercer o seu verdadeiro papel, deliberando 

sobre quais diretrizes, estratégias e ações o gestor municipal deveria desenvolver para 

que a criança e o adolescente fossem priorizados. 

Para dar continuidade nos avanços, o CMDCA deliberou em realizar o 2º Encontro de 

Políticas Públicas que ocorreu no dia 26/11/2008, com objetivo de avaliar as Diretrizes 

para Política Municipal de Atenção Integral à Infância e Adolescência de Cuiabá, para o 

período de 2005 á 2008 e elaborar as de 2009 á 2012. Alem do 2º Encontro, desta vez 

inovamos e colocamos as propostas para consulta pública via email, para que mais 

pessoas pudessem dar sua contribuição, cujos nomes estão transcritos no final deste 

documento. 

O Prefeito Wilson Santos logo no inicio de sua gestão, aderiu ao Programa Prefeito 

Amigo da Criança ï Fundação Abrinq ï PPAC 2005 ï 2008. Por isso, mesmo antes do 

2º encontro o município já havia sido avaliado por diversas vezes em Audiências 

Públicas e Reuniões do Comitê de Avaliação e Acompanhamento do PPAC, e 

principalmente por ter conquistado o Prêmio Prefeito Amigo da Criança, sendo a única 

capital do Centro Oeste e o único Município de Mato Grosso a conquistar este tão 

importante prêmio de relevância e destaque nacional. Muitos dos avanços e conquistas 

em favor da criança e do adolescente estão descritas nos sete eixos das diretrizes 

constantes destes documente. 

Assim como no 1º encontro, as novas diretrizes foram elaboradas em parceria com 

diversos agentes que compõe o Sistema de Garantia de Direitos ï Rede de Proteção a 

Criança e ao Adolescente, e desta vez também através de consulta pública via internet. 

As propostas tiveram como base o Plano de Governo 2009 ï 2012 do Prefeito reeleito 

Wilson Santos e Vice Prefeito Chico Galindo, Plano Diretor de Desenvolvimento 

Estratégico de Cuiabá - Lei Complementar 150/2007, Plano Nacional de Convivência 

Familiar e Comunitária, SINASE ï Sistema Nacional de Medidas Sócio Educativa, 

Plataforma eleitoral Programa Prefeito Amigo da Criança ï Fundação Abrinq 2009 - 

2012 e Carta compromisso 18 anos do ECA. 

Estas diretrizes estão normatizadas através da Resolução 178/2008 - CMDCA tem como 

finalidade subsidiar as instâncias do governo municipal, legislativo e da sociedade civil 

na elaboração do Orçamento Criança, através do Plano Plurianual- PPA, Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei do Orçamento Anual ï LOA. 

Com este procedimento o CMDCA esta fazendo cumprir o que estabelece o Artigo 86 

da Lei 8069/90 ï ECA ñA pol²tica de atendimento dos direitos da crian­a e do 



adolescente far-se-á através de um conjunto  articulado de ações governamentais e não 

governamentais, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

 

 

3 - DIRETRIZES 

 

3.1 - EDUCAÇÃO: 

 

 Eu fico com a pureza da resposta das crian­as ® a vida, ® bonita, ® bonita...ò 

 

Garantir os direitos da criança e do adolescente é uma preocupação mundial. Tanto, que 

na ONU foi apresentado metas a serem alcan­adas at® 2.015 denominadas ñMetas do 

Mil°nioò. No Artigo 54 da Lei 8069/90 ï Estatuto da Criança e do Adolescente 

estabelece que toda criança e adolescente tenha direito a educação gratuita e de 

qualidade desde o atendimento em Creche e Pré Escola ao Ensino Médio. 

A constituição nacional/88, a LDB/96 o ECA/90, os parâmetros curriculares publicados 

á partir de 96, a lei do FUNDEF/96, e atualmente a Lei do FUNDEB reconhece a 

Educação Infantil incluída na Educação Básica, normatizam, fundamentam e garantem 

os direitos da criança e adolescente de acesso e permanência na Escola. 

Em Cuiabá até o ano de 2004, a Prefeitura contava com 34 Creches com 3.259 vagas, 

hoje são 46, sendo atendidas 4.619 crianças de 0 á 3 anos e 11 meses de idade 

(incremento de 45%). Também conta com a Rede  Conveniada de 27 Creches 

Filantrópicas e Comunitárias que atendem 3.246 crianças. Nas Escolas de Educação 

Infantil em 2004 era 4.792 vagas, hoje são atendidas 8.050 crianças de 04 á 5 anos e 11 

meses (incremento de 70%). Este crescimento foi bem acima do estabelecido nas 

Diretrizes que era de 30%, demonstrando o compromisso e a frase que o Prefeito 

Wilson Santos sempre dizia em seus discursos ñNossa Administra­«o t°m mania de 

Educa­«oò.  A meta para nova gest«o Municipal ® ampliar no m²nimo em 40% a oferta 

de Educação Infantil. (dados preliminares censo 2008/INEP). 

Em 2007, foi implantado o Plano Estratégico e Participativo de Educação. Em 2008, o 

município iniciou a implanta­«o do projeto piloto ñEscola em Tempo Integralò com dez 

unidades inicias, e para a próxima gestão o compromisso é atingir todas as unidades 

escolares. 

Com base na legislação nos dados acima traçamos diretrizes, estratégias e ações a 

seguir. 

           

DIRETRIZES: 

1 ï Implantar a universalização do ensino público desde a Educação Infantil até o 

Ensino Médio, assegurando a Educação Básica para jovens e adultos. 

 

2 ï Garantir a potencialização e o fortalecimento das unidades de Ensino, 

Creche/Escola, para seu funcionamento pleno, promovendo parcerias Municipais, 

Estaduais e com Entidades Filantrópicas devidamente registradas no Conselho 

Municipal de Educação ï CME e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) e Associação Cuiabana de Centros Educacionais Filantrópicos - 

ACCEF. 

 



ESTRATÉGIAS : 

1 - Garantir a valorização e o comprometimento do profissional qualificado de 

Educação Infantil no que diz respeito às condições de trabalho, plano de carreira, 

remuneração e formação tanto nas atividades governamentais e não governamentais; 

 

2 - Redefinir os percentuais do Fundo da Educação para garantir a Universalização da 

Educação de Jovens e Adultos, observando o que determina a LDB para cada esfera de 

governo; 

 

3 - Ampliação da oferta de ensino infantil ï básico em 40%, garantindo a construção de 

novas unidades de Creches e ampliações dos convênios com objetivo de atingir a 

universalização da Educação Infantil; 

 

4ïImplantar programa de Apoio Psicológico e de Assistência Social aos alunos e 

familiares, com o objetivo de integrar a comunidade à escola; minimizando os 

problemas de ordem psicossocial; 

 

5 - Fortalecer os programas para a erradicação do analfabetismo; 

 

6 - Promover parcerias dos conselhos tutelares e unidades de ensino nas atividades 

educacionais e sociais da comunidade; 

 

7 ï Implementar os programas apropriados de educação e formação profissional aos 

adolescentes em regime de privação de liberdade e semi-liberdade, visando o 

cumprimento das medidas Socioeducativa de modo eficaz; 

 

8 ï Assumir a municipalização das Creches Filantrópicas que optarem por esta 

iniciativa; 

 

9ïMelhorar as condições de infra-estrutura física, material e de recursos humanos das 

escolas e creches já existentes. 

 

AÇÕES/ ATIVIDADES: 

1-Ampliar o Currículo Escolar enfocando a discussão do ECA; visando o cumprimento 

das medidas nele constantes; 

 

2-Garantir que todas as crianças e adolescentes que freqüentam escolas públicas sejam 

atendidas pelo programa de alimentação escolar; 

 

3-Implantação de uma Política Municipal de Educação Infantil; 

 

4-Realizar campanhas educativas nas escolas, enfocando os temas transversais; 

 

5-Ampliação das unidades com atendimento em tempo integral; 

 

6-Implantar projetos de bibliotecas, videotecas, brinquedotecas, recreação; 

 

7- Atendimento no ensino fundamental/médio noturno, adequado ás condições do 

adolescente trabalhador; 

 



8- Garantir o EJA em turno diurno nas regionais do município, assegurando a 

continuidade da escolarização aos alunos com deficiência idade/ciclo em defasagem; 

 

9 - Investir em material didático pedagógico adequado ao desenvolvimento do processo 

ensino-aprendizagem; 

 

10 - Ampliar os projetos de inclusão digital, com objetivo de melhorar a qualidade do 

ensino aprendizagem (laboratório de informática). 

 

11 ï Garantir em 2009 a reabertura e municipalização da Creche Lucia Romano no CPA 

III;  

3.2 - SAÚDE: 

 

Conforme o ECA ï Estatuto da Criança e do Adolescente em seus artigos 7º a 14º, 

preconiza que toda criança, adolescente e gestantes tem direito a saúde integral. De 

acordo com as políticas do SUS ï Sistema Único de Saúde, todos os Municípios devem 

ter constituído o Conselho Municipal de Saúde, que é o organismo de controle e 

avaliação das Políticas Municipais de Saúde. 

 

Na prevenção foi implantado o Programa Saúde na Escola, que tem conseguido reduzir 

o índice de Gravidez e Doenças Sexualmente Transmissíveis. Outro fator de grande 

destaque foi à redução da Mortalidade e Desnutrição Infantil. 

 

O munic²pio assinou o ñTermo de Compromisso de Gest«oò referente ao Pacto pela 

Saúde. O Plano Municipal de Saúde, foi elaborado de forma participativa.  

 

Em Cuiabá, no Pronto Socorro Municipal contamos com: 25 leitos Infantil (enfermaria) 

e 05 pronto atendimento, 10 leitos de UTI Infantil e 15 Neo Natal. O município possui 

um CAPs Infantil e Adolescer.  

 

Em 2004, possuíamos 29 equipes do Programa Saúde na Família, hoje são:  38 

 

DIRETRIZES: 

1-Garantir atenção integral à saúde da criança, do adolescente e da família com ações 

integradas nos níveis de atenção primária, secundária e terciária conforme o princípio 

das políticas publica do SUS; 

 

2 - Elaboração de políticas públicas integradas com participação de todas as áreas 

intersetoriais, nas esferas públicas e privadas. 

 

3 ï Garantir o atendimento à Resolução CONANDA nº 41 de 17/10/1995 que dispõe 

sobre os direitos da criança e do adolescente hospitalizados; 

 

ESTRATÉGIAS: 

1 ï Sensibilização e envolvimento dos gestores públicos na elaboração e validação de 

uma política de atenção integral à criança e adolescente com absoluta prioridade e para 

a família; 

 



2 ï Articulação junto as representações políticas e da sociedade civil organizada para 

elaboração e aprovação dos projetos que garantam a implantação, implementação e a 

consolidação das ações; 

 

3 - Reativações das Câmaras Técnicas intersetoriais como mecanismo de articulação e 

integração das políticas públicas, de acordo com os incisos XXI e XXIV do Plano 

Diretor ï Lei Complementar 150/2007; 

 

4 - Garantir até 2012 100% de atendimento ao usuário do SUS pelo PSF, e implementar 

o sistema de referência e contra referência; 

 

5 ï Garantir a implantação do Hospital e Pronto Socorro Materno-Infantil em Cuiabá; 

 

6 ï Realizar Audiências Públicas no Legislativo; 

 

7-Convocação de todas as organizações governamentais, não governamentais e demais 

movimentos da sociedade civil envolvidos com a questão da saúde da criança e do 

adolescente para a elaboração de estratégias de intervenção para a garantia do seu 

direito à saúde, em especial as crianças em condições crônicas. 

 

 AÇÕES/ATIVIDADES: 

1- Propor um termo de ajustamento de conduta entre os gestores públicos, sociedade 

civil organizada, validada pelo Ministério Público para implantação e implementação 

das políticas públicas; 

 

2 - Realização de um Fórum Intersetorial para acompanhamento e avaliação periódica 

da implantação e implementação das políticas públicas que tenham por foco a criança, o 

adolescente e a família; 

 

3 ï Avaliação das condições de atendimento aos direitos da criança e do adolescente nas 

instituições de saúde do município (UBS, PSF, Policlínicas, HPSMC, Hospitais 

conveniados com o SUS, ambulatórios de especialidades, unidades de reabilitação). 

 

4 ï Mapear e elaborar um guia com referência completa dos serviços públicos do 

município de Cuiabá e do Estado, que tenham por finalidade a defesa dos direitos da 

criança e do adolescente em todos os níveis (educação, saúde e bem estar social), de 

modo a poder divulgar amplamente junto à comunidade 

 

3.3 - PROTEÇÃO ESPECIAL: 

 

É o conjunto de políticas dirigidas aos segmentos da população infanto-juvenil que se 

encontram em situação de risco pessoal e social em razão de extrema violação de 

direitos. 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente traz um novo conceito de violações de direitos, 

omissões ou situações que ameaçam ou violam direitos fundamentais da criança e do 

adolescente, como o direito á vida, ao respeito, á dignidade, á liberdade. 

 

 Nessa perspectiva o número de crianças e dos adolescentes que são vitimas das mais 

diferentes formas de violências, diretas ou indiretas da estrutura social injusta e desigual 



da sociedade Brasileira. Onde esta introdução, está articulada no capitulo II Do Direito á 

Liberdade ao respeito e a dignidade, que vai do Art. 15º até 18º do mesmo capitulo. 

 

Em Cuiabá na gestão 2005 ï 2008, houve muitos avanços na Proteção Especial, sendo 

os seguintes:  

-2005 implantação do Comitê e Plano Municipal de enfrentamento a violência, 

exploração e abuso sexual de crianças e adolescentes; 

-Implantação do Centro de Referência Especializado em Assistência Social ï CREAS, 

mantido em parceria com o Governo Federal, atende crianças e adolescentes vitimas de 

violência, abuso e exploração sexual, que a partir do mês de abril de 2007, passou a 

funcionar em sede própria, no prédio doado pelo o Governo Federal, onde funcionava o 

extinto SOS Criança; 

-Os programas e projetos já existentes no município desde as gestões anteriores foram 

continuados e reformulados: Projeto Siminina ampliou o atendimento de 1000 para 

1500 meninas de 07 a 14 anos, Casa da Retaguarda para Meninas e Casa de Amparo 

para Mulheres, Programa Agente Jovem, PETI, Bolsa Família, esses em parceria com o 

Governo Federal. 

-2006, implantação do Programa Municipal de Medidas Sócio Educativa em Meio 

Aberto ñProjeto Vida Novaò com as medidas de Presta­«o de Servi­os a Comunidade e 

Liberdade Assistida, para atendimento ao adolescente infrator e transformado em 2007 

para PEMSE ï Programa de Execução de Medidas Sócio Educativas; 

- Implantação do Programa Abordagem Solidária e Disk Social 0800-602-1234 

- 2007, implanta­«o do Projeto ñSer Meninoò, um abrigo que visa acolher e tratar 

meninos de 07 a 17 anos em situação de rua e de risco, e com iniciação ao uso indevido 

de drogas; 

 

Desta forma podemos afirmar que as metas estabelecidas na Resolução 001/2005 ï 

CMDCA que disp»e sobre as ñDiretrizes da Política Municipal de Atenção Integral á 

Inf©ncia e Adolesc°ncia de Cuiab§ 2005 § 2008ò, assim como nos demais eixos, foram 

cumpridas pelo Executivo Municipal. Daqui para frente, precisamos mantê-los em pleno 

funcionamento, bem como implantar novos serviços que se fizerem necessário. 

 

DIRETRIZES: 

1ïGarantir uma política municipal de promoção de direitos para criança e adolescente 

em situação de risco e vulnerabilidade social; 

 

ESTRATÉGIAS: 

1ïOrientação pedagógica e psicossocial para as famílias; 

 

2ïAssegurar a implementação de programa municipal de medidas sócio educativas em 

meio aberto; 

3ïAmpliar a oferta de programas educativos de atividades extra-classe da rede 

municipal e das instituições não governamentais; 

4ïFortalecimento e potencialização do Comitê Municipal de Enfrentamento a 

Violência, Exploração e Abuso Sexual de Crianças e Adolescente. 

 

AÇÕES/ATIVIDADES: 

1ïAudiências públicas; 

 

2ïMobilização da sociedade civil organizada; 



 

3ïSensibilização do poder executivo e legislativo do município de Cuiabá; 

 

4 ï Capacitação dos professores e demais profissionais da educação infantil e do ensino 

fundamental e médio quanto aos direitos da criança e do adolescente e do diagnóstico 

precoce da violência, exploração e abuso sexual de crianças e adolescente, bem como 

das medidas sócio-educativas junto à família e comunidade para sua prevenção. 

 

3.4 - ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

 

Em Cuiabá, o governo Municipal, vem efetivando a Loas (Lei Orgânica Assistência 

Social), entende Assistência Social, como política pública de direito do cidadão, dever 

do Município, deixando para trás a prática do Assistencialismo e clientelismo, criando 

uma política descentralizada e participativa, consolidada na implantação e 

implementação do CMDCA e CMAS, Fundo Criança-FIA e Fundo Municipal da 

Assistência Social, desenvolvendo programas e projetos de inclusão social e produtiva 

em parceria com o Governo Federal, Estadual, Ongs e iniciativa privada, visando 

atender crianças e adolescentes e suas famílias com a finalidade de reduzir situação de 

risco, de pobreza e vulnerabilidade social.  

 

Para que isso se tornasse realidade a Secretaria Municipal de Bem Estar Social, foi 

totalmente reestruturada, inclusive passando a denominação de Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Desenvolvimento Humano para que fosse cumprida sua missão 

ñExecutar a pol²tica de Assist°ncia Social, prestando servi­os ¨s pessoas em situa­«o de 

risco e vulnerabilidade social, promovendo a inclus«o social e produtiva das fam²liasò. 

Neste período foram implatados cinco CRAS - Centros de referência de Assistência 

Social, conhecido como ñCasa das Fam²liasò ® uma unidade de Refer°ncia, tendo papel 

de descentralizar, coordenar e articular a Proteção Social Básica no Município. Tem 

como objetivo prevenir situações de risco por meio de potencialidades e aquisições, do 

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. A unidade organiza a vigilância 

social em sua área de abrangência, com ênfase no território e na matricialidade sócio-

familiar.  Houve a capacitação de 50% de membros de famílias assistidas pelo Bolsa 

Família, alem de todas ações elencadas nos Eixos de Proteção Especial e Conselhos. 

 

Os avanços na Assistência Social de Cuiabá tiveram o reconhecimento púbico do 

Ministro Patrus Ananias, quando da sua visita aos CRAS e pode ver de perto os 

programas e projetos de inclusão social e produtiva, desenvolvidos no Município em 

parceria com o Governo Federal, sendo eles: - PETI, Agente Jovem, Bolsa Família e o 

Programa SIMININA (municipal) criado na gestão anterior, que foi mantido e 

ampliado, e tem como objetivo desenvolver ações preventivas para as crianças e 

adolescentes do sexo feminino, na faixa etária de 07 a 14 anos, que se encontram em 

situação de risco social, com o envolvimento da família, escola e comunidade, com 

vistas à promoção social, cultural, educacional, de saúde, esporte e lazer. 

 

DIRETRIZES: 

1ïFortalecer a política de Ação Integrada entre as secretarias com foco na ação social 

priorizando a criança e o adolescente e as famílias do município de Cuiabá; 

 

2ïPotencializar e fortalecer a Rede de Assistência Social; 

 



3ïImplantar sistema informatizado interligando as secretarias, com o cadastro único 

municipal da Assistência Social.  

 

ESTRATÉGIAS: 

1ïGarantir na LOA (Orçamento Criança ï OCA), recursos para fortalecimento da Rede 

de Assistência Social; 

 

2ïGarantir parcerias e convênios com entidades não governamentais; 

 

3ïñImplantar o Cadastro Đnico Municipal para o usu§rio da Assist°ncia Social em 

terminais distribu²dos em pontos estrat®gicos de f§cil acessoò, com acesso restrito aos 

técnicos das áreas especializadas da rede e Conselheiros Tutelares, e com a emissão de 

relatórios gerenciais, conforme art. 25 e 30 do Plano Diretor de Desenvolvimento 

Estratégico de Cuiabá - Lei Complementar 150/2007, e resolução 001/2005 - CMDCA 

que disp»e sobre as ñDiretrizes da Pol²tica Municipal de Aten­«o Integral § Inf©ncia e 

Adolesc°ncia de Cuiab§ 2005 § 2008ò, Plano Municipal de Assist°ncia Social 2006-

2008 e Metas 2006/2008 ï Programa Prefeito Amigo da Criança. 

 

AÇÕES/ATIVIDADES: 

1ïRealizar Fórum de debate, bem como criar calendário de ação, com o objetivo de 

fortalecer as propostas emanadas pelo Fórum e normatizar as ações e execuções das 

mesmas, divulgando para a sociedade civil, visando seu fortalecimento com o poder 

público; 

 

2ïCriação de cooperativas de cunho familiar, com o objetivo de socializar, treinar e 

comercializar, produtos e serviços, produzidos pelas famílias envolvidas nos projetos de 

ações sociais, melhorando a renda familiar, comercializando os produtos nas feiras 

comunitárias; 

 

 

3.5 - CULTURA, ESPORTE E CIDADANIA: 

 

Em 21/12/2004 foi criada a Secretaria Municipal de Defesa e Cidadania através da Lei 

Complementar nº 119/04, implantada efetivamente em Julho/2005, tendo como objetivo 

principal ñPromover e Coordenar os esforços junto aos órgãos municipais e demais 

órgãos públicos afins e sociedade civil organizada, visando reduzir a violência e a 

criminalidade promovendo a Paz e a Cidadaniaò. Em 2007 foi fundida com a Diretoria 

de Esporte e Lazer e transformada em Secretaria Municipal de Esporte e Cidadania. 

Esta secretaria além das atividades de esporte e lazer, também é responsável pela 

execução do PEMSE ï Programa de Execução de Medidas Sócio Educativas. 

 

Todos os programas e projetos executados pela Secretaria Municipal de Esporte e 

Cidadania e Secretaria Municipal de Cultura, têm como objetivo, reduzir a evasão 

escolar, a iniciação ao uso de drogas e evitar que as crianças e adolescentes fiquem 

vulneráveis á riscos, durante o período que estão fora da sala de aula (contra turno 

escolar), assegurando o princípio da Proteção Integral. 

 

 



DIRETRIZES: 

1ïConceituar a orientação e aplicabilidade para vivência familiar e comunitária; 

 

2ïConstrução de uma política participativa de convivência familiar e comunitária; 

 

3ïArticulação dos vetores (agentes sociais) atinentes à convivência familiar e 

comunitária. 

 

ESTRATÉGIAS: 

1ïUtilização dos vetores (agentes sociais) (cultura, educação, esporte, saúde e 

cidadania); 

 

2ïCapacitação dos vetores (agentes sociais); 

 

3ïAção integrada dos vetores (agentes sociais) capacitados; 

 

4ïIntegração nas famílias e comunidades; 

 

5ïFormação de vetores (agentes sociais) multiplicadores; 

 

AÇÕES/ATIVIDADES: 

1ïÁrea da cultura: oficinas, teatro, dança, música e etc; 

 

2ïÁrea da educação: palestras, gincana educativas, social e ambiental; 

 

3ïCidadania: diversidades, cultura cívica; 

4ïEsporte e lazer: torneios, jogos, atividades esportivas integrada com ações de saúde; 

 

3.6 - CONSELHO de DIREITO, CONSELHO TUTELAR, FUNDO e ORÇAMENTO 

CRIANÇA: 

 

Após a Constituição de 1988, foram criados no Brasil inúmeros conselhos co-gestores 

de políticas públicas, desde o âmbito municipal até o federal. Os conselhos são canais 

efetivos de participação da sociedade civil, são formas inovadoras de gestão pública que 

permitem o exercício de uma cidadania ativa, incorporando as forças vivas de uma 

comunidade à gestão de seus problemas e à implementação de políticas públicas que 

possam solucioná-los. 

 

CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: Em Cuiabá o 

CMDCA vem se destacando pela participação efetiva dos conselheiros na efetivação 

das Políticas para Infância e Adolescência, cumprindo verdadeiramente o seu papel de 

ñDefender os direitos da crian­a e do adolescente de Cuiab§, atrav®s da formula­«o, 

deliberação, fiscalização e articulação das políticas públicas, garantido a proteção 

integral e o principio da prioridade absolutaò. 

 

Conselhos Tutelares: Tivemos um avanço expressivo nos seis conselhos instalados em 

pontos estratégicos da cidade, foi remanejado o conselho da região do Grande Terceiro 

para o Pedra 90, os conselhos do Centro, Coxipó e Planalto ganharam sede nova, e os 

do CPA e Santa Izabel foram reformados. Todos os seis conselhos de Cuiabá receberam 



móveis, computadores, equipamentos e veículos Zero Km equipados com Ar 

Condicionado. 

 

Outro destaque é para os trinta Conselheiros Tutelares de Cuiabá, que são eleitos através 

de processo de escolha pelo voto direto da comunidade, que tem participado 

efetivamente do processo, inclusive com o aumento expressivo na demanda dos 

serviços. Os conselheiros têm participado das reuniões do CMDCA, seminários, fóruns 

e cursos de capacitação, realizando verdadeiramente a sua função ïñO Conselho Tutelar 

é um órgão permanente e autônomo, não-jurisdicional, encarregado pela sociedade de 

zelar pelo cumprimento dos direitos da crian­a e do adolescenteò, e as atribui­»es 

contidas na Lei 8069/90 ï ECA Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

Fundo para Infância e Adolescência ï FIA, em Cuiabá denominado de Fundo Criança, a 

partir de 2005, foi regularizado junto a Receita Federal e passou a captar recursos de 

acordo com o disposto no Artigo 260 do ECA. De 2005 a 2008 os maiores investidores 

foram Petrobras, Comitê Pró Infância, Brasil Telecom, Fundação Itaú Solidário e Rede 

Cemat. 

 

Um dos principais articuladores do Fundo Criança é o Comitê Pró Infância, uma OSCIP 

dos funcionários e magistrados do TRT 23ª Região em Mato Grosso, que utiliza desta 

prerrogativa da dedução do Imposto de Renda na fonte, e tem dado suporte financeiro 

para diversas ONGs, em especial as Creches Filantrópicas e Comunitárias. O Comitê 

também tem contribuído imensamente para divulgar e incentivar que empresas e 

pessoas físicas, podem ser parceiras do município através do investimento direto no 

Fundo Criança. 

 

Orçamento CriançaïOCA, é o conjunto de ações, investimentos e despesas 

governamentais destinadas à promoção e proteção da infância e adolescência. Logo 

após adesão ao Programa Prefeito Amigo da Criança - PPAC em 2005, o CMDCA, 

passou a realizar Audiências Públicas no Legislativo Municipal, para que toda a 

sociedade pudesse analisar e avaliar os investimentos na área da infância e adolescência. 

Em 2007, o Prefeito Wilson Santos sancionou a Lei de Autoria do Vereador Luiz 

Poção, que torna obrigatório a elaboração do Orçamento Criança envolvendo o Plano 

Plurianual- PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei do Orçamento Anual ï 

LOA. 

 

DIRETRIZES: 

1-Garantir a implementação, estruturação e funcionamento adequado do Conselho de 

Direito e Conselhos Tutelares do Município conforme determina a legislação; 

 

2-Garantir o funcionamento adequado dos órgãos que compõem o sistema de garantias 

de direitos de Cuiabá; 

 

3-Garantir a consolidação da captação de recursos destinado ao Fundo dos Direitos da 

Criança e do Adolescente ï Fundo Criança, com a elaboração do Orçamento Criança. 

 

ESTRATÉGIAS: 

1ïImplementar as diretrizes do plano estratégico elaborado pelo CMDCA em 2007; 

 

2ïElaborar o planejamento estratégico dos Conselhos Tutelares; 



 

3ïAssegurar a criação e implantação da Sub-Secretaria de Promoção da Criança e do 

Adolescente (de acordo com a Resolução 098/2007 CMDCA de 28/08/2007, e inciso IV 

e VIII do Plano Diretor ï Lei Complementar 150/2007); 

 

4ïAssegurar sede própria para os Conselhos Tutelares das respectivas Regiões: CPA, 

Santa Izabel, Centro e Planalto; 

 

5ïAdesão ao Programa Prefeito Amigo da Criança ï Fundação Abrinq; 

 

6ïFormular e implantar programas de capacitação continuada para Conselheiros de 

Direitos, Conselheiros Tutelares e Agentes Sociais de acordo com inciso XXIII do 

Plano Diretor ï Lei Complementar 150/2007;  

 

8ïViabilizar mecanismos que garantam a execução das resoluções do CMDCA, quanto 

à aplicabilidade de recursos do Fundo Criança. 

 

AÇÕES/ATIVIDADES: 

1ïImplantação e estruturação da Casa dos Conselhos; 

 

2ïRedimensionar a atuação dos Conselhos Públicos Municipais existentes, incrementar 

a participação dos conselhos na formulação e controle das políticas municipais; 

 

3ïAquisição de veículos novos para os Conselhos Tutelares em substituição aos 

existentes; 

 

4ïElaborar campanhas e eventos para captação de recursos para o Fundo dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - FIA; 

 

5ïEfetivar convênio com a Escola de Conselhos, criado pelo CEDCA e Ministério 

Público Estadual; 

 

6ïMobilização da Sociedade Civil Organizada e sensibilização dos Poderes 

Constituídos; 

 

7ïViabilizar e acompanhar o Orçamento Criança ï OCA, a ser desenvolvido juntamente 

com o Município através das ações intersetoriais e integradas. 

 

3.7 ï SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS 

 

O fortalecimento do Sistema de Garantias de Direitos do Município ou Rede de 

Proteção a criança e ao adolescente, será assegurado através de articulação entre todos 

os entes existentes na esfera municipal. O CMDCA Cuiabá na qualidade de órgão 

normatizador das políticas públicas da infância e adolescência tem elaborado as normas 

de atendimento e funcionamento dos programas e projetos executados no Município.  

 

Atualmente em Cuiabá o sistema ï rede possui praticamente todos os atores sociais 

necessários para que se cumpra o principio da Proteção Integral, inclusive com a 

instalação na Câmara de Vereadores da Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, que era uma das metas das diretrizes anterior. Precisamos 



promover constantemente a integração de todos, através da realização de Fóruns, 

Seminários, Audiências Púbicas, etc...  

 

Para maior articulação desta rede, se faz necessário criar um Departamento exclusivo na 

estrutura da Secretaria de Assistência Social e Desenvolvimento Humano, para atenção 

especial á criança e o adolescente, conforme previsto nas diretrizes 2005-2008. (abaixo 

demonstrativo do Sistema ï Rede de Cuiabá) 

 

DIRETRIZES: 

1-Adequar e implementar o Plano Municipal de Atendimento Sócio Educativa em Meio 

Aberto; 

 

2ïArticular a Rede de Atendimento de Programas e Projetos Preventivos e de Medidas 

em Meio Aberto; 

3ïFortalecer e potencializar o funcionamento adequado dos órgãos que compõem o 

sistema de garantias de direitos de Cuiabá. 

 

ESTRATÉGIA: 

1-Assegurar a criação e implantação de Diretoria Executiva ou Departamento de 

Promoção, Proteção e Defesa da Criança e Adolescente, (de acordo com a Resolução 

098/2007 CMDCA de 28/08/2007, e inciso IV e VIII do Plano Diretor ï Lei 

Complementar 150/2007); 

 

2-Editar normas de organização de funcionamento de programas em Meio Aberto; 

 

3-Implantação do Programa Municipal do Adolescente Aprendiz ou similar. 

 

4ïEstabelecer consórcios inter-municipais, com a cooperação do Estado, para o 

desenvolvimento de Medidas Sócio Educativas de competência municipal; 

 

5ïDotar as entidades de conhecimentos para efetuar Controle Social através de um 

efetivo monitoramento das políticas públicas que contemplem criança e adolescente; 

 

6ïDisponibilizar conhecimento sobre Orçamento Público visando qualificar as 

Entidades, para maior participação nos Fóruns e Audiências Públicas que envolvam o 

tema: ñOr­amento P¼blicoò, para aplica­«o em pol²ticas p¼blicas para crian­a e o 

adolescente; 

 

7ïAmpliar os debates e socializar informações sobre o SINASE para motivar e 

incentivar sua implementação. 

(estratégias 5, 6 e 7ï propostas de Mato Grosso -SINASE, pg 50); 

 

AÇÕES/ATIVIDADES: 

1-Ampliar o Programa PEMSE ï Programa de Execução de Medidas Sócio Educativas 

e descentralizar suas ações em núcleos regionais; 

 

2ïFormação Continuada e Permanente dos Conselheiros de Direitos, Tutelares e 

Agentes Sociais; 

 



3ïGarantir a Implantação do SIPIA ï Sistema de Informação para infância e 

adolescência; 

 

4ïAmpliação, potencialização e dos Projetos e Programas Preventivos, no contra turno 

escolar; 

 

5-Mobilização da Sociedade Civil Organizada e sensibilização do Poder Executivo e 

Legislativo do Município de Cuiabá. 

 

SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS 

REDE DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE CUIABÁ 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


